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: O presente trabalho é o re-
• 
· sultado de reflexões da autora 
• 

: sobre as políticas para educa-
• 
• ção de surdos no Brasil, a par-
• 
· tir da década de 80 . • 

: Os objetivos dessa pesquisa 
• 
· foram mostrar como a luta dos 
: surdos tem contribuído para as 
• 
• mudanças qualitativas e alertar 
• 
: para o fato de que há realmen-
: te necessidade de uma inclu-
• 
: são dos surdos nas escolas, já 
: que a maioria das crianças sur-
• • das nem.na escola está . 
• 
· A conclusão dessa reflexão • 

: é que esse processo de inclu-
• 
: são não pode ser simplesmen-
: te incluir alunos surdos com 
• • alunos ouvintes nas salas re-
• 
: guiares, como está ocorrendo 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

na maioria das escolas públi
cas, porque os surdos têm o di
reito a um ensino-aprendizado 
diferenciado que atendam suas 
necessidades educativas espe
cíficas e estas não estão sendo 
consideradas pelas escolas de e 
para ouvintes . 

Palavras-chave: Educação 
de Surdos; LIBRAS; Direitos 
dos Surdos. 

The present paper is the 
result of reflections the author 
has made on the policies for 
education of deaf people in Bra
zil, from the decade of 80. 

This research points out 
the fact that Deaf movements 
have contributed to qualitative 
changes and points out the fact 
that Deaf inclusion in the scho
ols is a need, since the majo
rity of deaf children is not at 
school yet . 

The author's conclusion 
is that inclusion process can
not simply be to include deaf 
pupils with hearing pupils in 
classrooms, as it is occurring 
in the majority of the public 
schools, because the Deaf peo
ple have the right to a differen-
tiated teaching and learning 
which take care of its speci
fic educative needs and these 
are not being considered by 
the schools of and for hearing 
children. 

Key words: Deaf People 
Education; Brazilian sign Jan
guage; Deaf People Rights. 

A partir do momento em 
que os surdos puderam ingres
sar nas escolas, começaram as 
políticas para essa educação 
formal e, dependendo de cada 
uma dessas políticas, eles vêm 
sendo denominados de defi-
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. cientes auditivos (DA), pesso
as portadoras de deficiência 
auditiva e pessoas com neces
sidades educativas/educacio-

• • • na1s espec1a1s. 
Em 1981, no ano interna

cional das pessoas deficientes, 
houve a semente do conceito de 
Sociedade para Todos, quando 
se falou de participação plena 
e de igualdade. Dez anos mais 
tarde, em 1991, a Resolução 
45/91 da Organização das 
Nações Unidas - ONU destaca 
uma Sociedade para Todos e 
coloca o ano 2010 como sendo 
o limite para que as mudanças 
necessárias ocorram. Assim, 
terá que haver: 

• aceitação das diferenças 
individuais; 

• valorização da diversida- · 
de humana;· 
· • destaque e importância 

do pertencer, do conviver, da 
cooperação, da contribuição 
que gerarão vidas comunitá
rias mais justas. 

Em 1992, o Programa 
Mundial de Ações Relativas às 
Pessoas com Deficiência pro
pôs que a própria sociedade 
mudasse para que as · pessoas 
com deficiência pudessem ter 
seus direitos respeitados. 

A partir de 1994, com a 
Declaração de Salamanca 
(UNESCO) sobre necessida-

des educativas especiais, acir
rou o debate sobre ''Sociedade 

. 

Inclusiva'', que é conceituada 
como aquela sociedade para 
todos, ou seja, uma sociedade 
que deve se adaptar às pessoas 
e não as pessoas à sociedade. 
Por isso, nessa sociedade in
clusiva, o Sistema Escolar de
verá ser também baseado em 
uma escola integradora. Essa 
. escola passou a ser denomina
da, a partir da política educa
cional neoliberal no Brasil, de 
''Escola/Educação Inclusiva''. 

Em 1995, continuando 
. 

nessa perspectiva de uma soei-. 
edade para todos, na Decla
ração de Copenhague sobre 
Desenvolvimento Social e no 
Programa de Ação da Cúpula 
Mundial para o Desenvol- . 
vimento Social, a ONU afir
ma que 

Sociedade inclusiva precisa 
ser baseada no respeito de to
dos os direitos humanos e liber
dades fundamentais, diversida
de cultural e religiosa, justiça 
social e as necessidades espe
ciais de grupos vulneráveis e 
marginalizados, participação 
democrática e a vigência do di
reito (1995:9). 
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Em 1996, nas · Normas : 
• 

sobre a Equiparação de : 
Oportunidades para Pessoas · 

. 
com Deficiência, a ONU insti- • 
tui que todos os portadores de 
necessidades especiais ''devem 
receber o apoio que necessitam 
dentro das estruturas comuns 
de educação, saúde, empre
go e serviços sociais (Nações 
Unidas, 1996 §26). 

O termo ''equiparação de 
oportunidades'' significa o 
processo atr~vés do qual os di
versos sistemas da Sociedade 
e ambiente, tais como servi
ços, atividades, informações 
e documentação, são tor.nados 
disponíveis para todos, parti
cularmente para pessoas com 
deficiência (Nações Unidas, 
1996§24). 

Analisando todos esses do
cumentos, pode-se perceber 
que o imperativo para haver 
uma ''Sociedade Inclusiva'· 
perpassa pela inclusão na es
cola, no trabalho, no lazer e 
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: nos serviços de saúde, mídia entre outros. Trazendo a questão para 
: um grupo diversificado de exclu-ídos que são os ''portadores de defi-
• 
: ciência'', nesse processo de inclusão, a sociedade deveria adaptar-se 
: às suas necessidades específicas, constituindo-se a partir: 
• 
• 
• 
: 1. da solidariedade humanística, 
: 2. da consciência de cidadania, 
• 
: 3. da necessidade de desenvolvimento da sociedade, 
: 4. da necessidade de melhoria da qualidade de vida, 
• 
• 5. do combate à crise no atendimento, 
• 
: 6. do cumprimento da legislação, 
: 7. do investimento econômico, 
• 
: 8. do crescimento do exercício do empowerment. 
• 
• 
• 
• 
• 
: Esses oito imperativos têm 
• . como alicerce o processo de 
• 
: rejeição zero, independência, 
• • . autonomia e empowerment, 
• 
· entendendo este último como 
• 
: ''o processo pelo qual uma pes-
• • soa ou grupo de pessoas utiliza 
• 
: o seu poder pessoal, inerente à 
: sua condição, para fazer esco-
• 
· lhas, tomar decisões e assumir 
• 
: o controle de sua vida''. 
• • Concomitantemente a es-
• 
: sas políticas, a Federação Na-
: cional de Integração dos 
• 
· Surdos - FENEIS - vem rei-
• 
: vindicando, desde 1987, mo-
• 
• dificações para a Educação 
• 
: da Pessoa Surda, lutando pe-
: la oficialização da LIBRAS, 
• 
: pelo reconhecimento da fun-
: ção do Instrutor Surdo e do 
• 
· Intérprete de LIBRAS nas es-
• 
: colas públicas e universidades. 

Muitas capitais e municipali
dades já tiveram seus Projetos 
de Lei para Oficialização da 
LIBRAS, como língua na
tural das comunidades sur
das brasileiras, aprovados 
por Assembléias Legislativas 
e Câmaras de Vereadores e, 
desde 1993, esperávamos que 
o Congresso Nacional vo
tasse o Projeto-Lei para a 
Oficialização da LIBRAS em 
âmbito nacional e, tendo ha
vido muitos eventos, prin
cipalmente por iniciativa do 
MEC-SEESP, conseguiram-se 
avanços e conquistas que· cul
minaram com a aprovação da 
Lei 10.436 de abril 2002 e ago
ra, em dezembro/2005, com o 
decreto 5.626, que ~egulamen
ta essa lei. 

Em 1996, a Coordenadoria 
Nacional para Integração 

Portadora de da Pessoa 
Deficiência realizou uma 
Câmara Técnica, que resultou 
no documento ''Resultado da 
Sistematização dos Trabalhos 
da Câmara Técnica sobre o 
Surdo e· a Língua de Sinais'', 
com participantes de todo o 
Brasil, ouvintes e surdos, quan
do consubstanciamos propos
tas e sugestões referendadas e 
aprovadas na plenária do even
to, a título de subsídios pa
ra a legalização da Língua 
Brasileira de Sinais no país e a 
caracterização da profissão de 
intérprete. 

Ein 1999, na semana an
tecedente ao V Congresso 
Latino-Americano de Bilin-

. güismo, os surdos de vários 
estados brasileiros realiza
ram um Encontro Nacional 
de Surdos que resultou no do
cumento ''Que educação nós 
Surdos queremos'' 
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Em março de 2000, o do-
. . , 

cumento acima, Jª entregue ao· 
Ministério da Educação, atra
vés da Secretária de Educação 
Especial, foi analisado pela 
Câmara Técnica que formu
lou propostas e sugestões para 
as Diretrizes para a Educação 
dos Surdos, mas no Relatório 
das Diretrizes (2001), esse do
cumento nem consta na cita
ção bibliográfica. 

Segundo o representan
te da FENEIS no CONADE
CORDE, Antônio Abreu (2003)1, 

as conquistas da comunidade 
surda estão intrinsecamente li
gadas às leis aprovadas pelo le
gislativo e, por isso, a FENEIS 
vem desenvolvendo um traba
lho de divulgação junto às en
tidades filiadas e/ou não filia
das para que estas mobilizem 
e conscientizem os surdos da 

existência dessas conquistas 
para que conheçam seus direi
tos em âmbito federal, estadu
al e municipal. 

Desde 1991, os surdos têm 
conseguido aprovação de 
Projeto de Lei que reconhe
ce a LIBRAS em quase todo 
o Brasil. Apenas quatro esta
dos (Amazonas, Pará, Piauí, 
e Tocantins) ainda não têm 
leis estaduais e municipais e 
dois ainda estão com projetos 
de lei em andamento (Bahia 
e Sergipe). Em alguns esta
dos, que já possuem leis de 
LIBRAS, vários municípios 
também já possuem suas leis e, 
em alguns, como, São Paulo e 
Santa Catarina, essas leis mu
nicipais foram aprovadas ante
riormente às leis estaduais e às 
municipais das capitais. O pri
meiro estado a ter uma lei ofi
cializando a LIBRAS foi Minas 
Gerais, em 1991. Citando ape
nas as leis estaduais e das capi
tais. Felipe (2006). 

1 Fonte: Antônio Campos de Abreu. Feneis - Conade, 2003 
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Repensando a Educação no : 
• 

Brasil, a Lei nº. 9.394/96 esta- : 
belece as diretrizes e bases da : 

• 
educação nacional e, no que • 

• 
ser refere à Educação Especial, : 

• podemos destacar: . 
• 

• Art. 58. Entende-se por : 
educação especial, para os : 

• 
efeitos desta lei, a modalidade · 

• 
de educação escolar, oferecida : 

• preferencialmente na rede re- . 
• 

gular de ensino, para educan- : 
dos portadores de necessidades : 

• 
especiais''. : 

• § 1 º Haverá, quando ne- : 
• cessário, serviços de apoio es- • 
• 

pecializado, na escola regular, : 
. para atender às peculiaridades : 

• 
da clientela de educação espe- : 
cial. : 

• • § 2º O atendimento edu- • 
• 

cacional será feito em classes, : 
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escolas ou serviços especiali
zados, sempre que, em função 
das condições específicas dos 
alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns 
de ensino regular. 

• § 3º A oferta de educação 
especial, dever constitucional 
do Estado, tem início na faixa 
etária de zero a seis anos, du
rante a educação infantil; 

• Art. 59. Os sistemas de 
ensino assegurarão aos edu
candos com necessidades es-

• • pec1a1s: 
I - currículos, métodos, 

técnicas, recursos educativos e 
organização específicos, para 
atender às suas necessidades. 

Comprovando que nossa lu
ta não está sendo em vão, em 
janeiro de 2001, a Lei nº 10.172, 
que aprovou o Plano Nacional 
de Educação e estabeleceu que 
os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios deveriam elabo
rar planos decenais correspon
dentes, não se omitiu em rela
ção aos surdos e, na parte 8, 
referente à Educação Especial, 
no item 8.3. Objetivos e Metas, 
consta que, em cinco anos e ge
neralizando em dez anos, deve-

, 
ra ser: 

• • • • • • • • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• implantado ''o ensino de : 
• Língua Brasileira de Sinais • 
• 

para os alunos surdos e, sem- : 
pre que possível, para seus : • incentivando, ''durante a 

• 
familiares e para o pessoal da : década, a realização de estu-
un_idade escolar, mediante um : dos e pesquisas, especialmente 

• programa de formação de Ins- • pelas instituições de ensino su-
• 

trutores, em parceria com or- : perior, sobre as diversas áreas 
ganizações não-governamen- : r~lacionadas aos alunos que 

• 
tais''; : apresentam necessidades espe-

• incluído ''nos currículos : ciais para a aprendizagem''; 
• 

de formação de professores, nos • • ''no prazo de três anos a 
• 

níveis médio e superior, conte- : contar da vigência deste plano, 
údos e disciplinas específicas : organizado e posto ''em funcio-

• 
para a capacitação ao atendi- : namento em todos os sistemas 
menta dos alunos especiais''; : de ensino um setor respon-

• 
• incluído ou ampliado, ''es- : sável pela educação especial, 

pecialmente nas universidades : bem com~ .. _pela administração 
públicas, habilitação específica, : dos recursos orçamentários es-

• 
em nível de graduação e pós- : pecíficos para o atendimento 
graduação, para formar pesso- : dessa modalidade, que possa 

• 
al especializado em educação : atuar em parceria com os seto-
especial, garantindo, em cin- : res de saúde, assistência social, 

• co anos, pelo menos um curso • trabalho e previdência e com 
• 

desse tipo em cada unidade da : as organizações da sociedade 
Federação''; 

. ~ 

: civil''. 
• 
• 
• 
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Mas, mesmo os surdos já 
tendo obtido vitórias em su
as lutas, temos que concor
dar com a Declaração de 
Salamanca (1994:24) quando 
afirma no item I.10 que: 

A experiência, sobretudo 
nos países em via de desenvolvi
mento, indica que o alto custo das 
escolas especiais2 supõe, na práti-

, . . 
ca, que so uma pequena m1nona 
de alunos, normalmente oriundos 
do meio urbano, se beneficia des
sas instituições. A grande maioria 
de alunos com necessidades espe
ciais, particularmente nas áreas 

. ' .. "" . rurais, carece, em consequenc1a, 
desse tipo de serviços. Em mui
tos países em desenvolvimento, 
calcula-se em menos de um por 
cento o número de atendimento 
de alunos com necessidades edu
cativas especiais. 

Ainda na Declaração de 
Salamanca, abordando o con
ceito de escola integradora, es-

~ sa propoe que 

nas escolas integradoras as 
crianças com necessidades edu
cacionais especiais devem re
ceber todo apoio extra que elas 
possam requerer para garantir 
sua educação eficaz'' e que a 
escolarização integradora seria 

o meio mais eficaz para se for
mar solidariedade entre crian
ças com necessidades especiais 
e seus colegas e que as esco
las especiais poderiam também 
servir como centros de treina
mento e de recursos para o pes
soal de escola comum. Final
mente, as escolas ''ou unidades 
especiais dentro de escolàs in
tegradoras poderiam continuar 
a prover educação mais apro
priada para um número relati
vamente pequeno de crianças 
que não podem freqüentar ade
quadamente classes ou escolas 
regulares (1994: 12). 

Mas, com relação à educa
ção de crianças surdas, no item 
21 afirma que: 

As políticas educativas de
verão levar em conta as dife
renças ind.ividuais e as diver
sas situações. Deve ser levada 
em consideração, por exem
plo, a importância da lingua
gem dos sinais3 como meio de 
comunicação para os surdos, e 
ser assegurado a tod9s os sur
dos acesso ao ensino da lingua
gem de sinais de seu país. Face 
às necessidades específicas de 
comunicação de surdos e de 
surdos-cegos, seria mais con
vincente que a educação lhes 
fosse ministrada em escolas es
peciais ou em classes ou uni
dades especiais nas escolas co
muns.4 (1994:30). 
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Assim, em meio a tantas : 
discussões, buscando qualida- : 

• 
de e eqüidade na Educação pa- : 
ra todos, em janeiro de 2001, a : 

• 
Lei Federal nº 10.172 aprova o · 

• 
Plano Nacional de Educação : 

• que, em seus objetivos e me- • 
• 

tas, . destaca a implantação, : 
''em cinco anos, e generalizar : 

• 
em dez anos, o ensino da língua · 

• 
brasileira de sinais para os alu- : 

• nos surdos e, sempre que possí- • 
• 

vel, para seus familiares e para : 
o país. Dadas as discrepâncias : 

• 
regionais e a insignificante atu- : 
ação federal, há necessidade de : 

• 
uma atuação mais incisiva da • 

• 
• união nessa área." • 

Além dessas leis relacio- : 
• 

nadas ao Plano Nacional de · 
• 

Educação, os surdos também : 
• 

conseguiram outras aprova- • 
• 

ções de leis, decretos, resolu- : 
ções e portarias importantes, 
tais como: 

• Lei Federal nº 8.160, de 
08 de janeiro de 1991, que dis
põe sobre a caracterização de 
símbolo que permita a identifi
cação de pessoas portadoras de 
deficiência auditiva; 

1 O grifo é nosso para destacar que é justamente esse o problema aqui no Brasil, cuja diminuição de recursos para a área de educação tem gera
do a crise que as instituições públicas nos três níveis de ensino (fundamental, médio e superior) estão vivenciando. 

2 Le' LJ' -' • • ,a-se ngua ae s,na,s. 

3 Q •l , gr,ro e nosso. 
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• Resolução TSE nº 14.550, 
de 01 de setembro de 1994, 
do Tribunal Superior Eleitoral 
- TSE, que institui na propa
ganda eleitoral gratuita na TV, 
a utilização de intérprete de 
LIBRAS - Língua Brasileira 
de Sinais; 

• Portaria nº 1.679, de 02 
de dezembro de 1999, e Porta
ria nº 3.284, de 7 de novem
bro de 2003, do Ministério da 
Educação, que dispõe sobre 
requisitos de acessibilidade de 
pessoas portadoras de deficiên
cias, para instruir os processos 
de autorização e de reconheci
mento de cursos, e de creden
ciamento de instituições; 

• Lei nº 10.098 de 19 de 
dezembro de 2000, que esta
belece normas gerais e crité
rios básicos para promoção 
da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida e dá 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
: outras providências. Nessa lei, 
• 
• destaca-se que: 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

A democracia, nos termos 
em que é definida pelo Artigo 
I da Constituição Federal, esta
belece as bases para viabilizar 
a igualdade de oportunidades, 
e também um modo de socia
bilidade que permite a expres
são das diferenças, a expressão 
de conflitos, em uma palavra, a 
pluralidade. Portanto, no des
dobramento do que se chama 
de conjunto central de valores, 
devem valer a liberdade, atole
rância, a sabedoria de conviver 
com o diferente, tanto do pon
to de vista de valores quanto de 
costumes, crenças religiosas, 
expressões artísticas, capacida
des e limitações . 

A consciência do direito de 
: constituir uma identidade pró
: pria e do reconhecimento da 
• 
• identidade do outro traduz-se 
• 
: no direito à igualdade e no res-
• • peito às diferenças, asseguran-
• 
: do oportunidades diferencia-
• 
• 
• 

A consciênêia '.do direito ~de' consHÍÜir uma- ' ~· 
iden#kla. ~TÓIJriáe ctCJ ::ocori'f.;ffl~IÇJ~ . . e 

- da identiélaé/e,-do-_outro hÜãuZ-se~ no "Cli,eim, .. 
:) • '.!'" • -;~ ;:::: .- .. • • :- . -,- ~: ·-~ • • 

à inualdâ'~e·· ',:; e' :.no'· ies~ito ;à~~d-i~re·:.' ::n~alS ' ',_".M:· .· ,, 
~ Ut , , . . r:c'P' ,,, .,. ·~ _ __ _.,. ,, .. 

asseguranilo·••ÍonidÔd~ íJ;~l"e~i9-do$ ~:t :,: . 
1 :}.: ,.~ W ~ •~f-V •· ,. :f:;;y... {, ;~ J": ··•'.C f -~tt. ••~ l❖ .-e'- }u .:::. :-; -.,. ._, 

(eqii~ade), '911tas· q~an~s-: ~olfl:l :n~,~Sq:riq~, ·•·.· 
,., . :·.~ -. .. ,, T . ,~- -- - '; 

com vistas à ~o~éa íl~; igµCJ{d9,ij,. ,.t;J.:-Prin~ípiq :; ,_ 
da eqüitlaclii :Z~ Qh«. ~;difif'é~â;e :G· · · :. 

necessidade: ai; ft(J,◄ê ço~~ês.di#ereA~~ •. 
. ··•: . ·: é~ ,:, :q::.~ ,,t -~ ':,:,. ~r < '.~ ,:: . .,. •►:-., oi) i.:;. _;.:. . ::;-.•;-; :-'.i.: ,.,_ : . .::-'. ·•~- ·:.;.. ._,./ :_~~. 

~,o,_ :a;R~e:sso ,c:1u~~tiori-'; , :: ·N .. ,~ ____ ~, ;~ ~ . : :, 

' ••• ~A; :. "?, ~tfk:: .❖- ,fa . • s ' "' ,: ' Cf.q,,, ,._':; ~- - 1: ' ' •·•· ( t .: 
w ~ :-.1 - -
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forem necessárias, com vistas 
à busca da igualdade. O prin- 3 9 
cípio da eqüidade reconhece 
a diferença e a necessidade de 
haver condições diferenciadas 
para o processo educacional. 

Como exemplo dessa afir
mativa, pode-se registrar o di
reito à igualdade de oportuni
dades de acesso ao currículo 
escolar. Se cada criança ou jo
vem brasileiro com necessi
dades educacionais especiais 
tiver acesso ao conjunto de co
nhecimentos socialmente ela
borados e reconhecidos como 

, . , . 
necessar1os para o exerc1c10 
da cidadania, estaremos dan
do um passo decisivo para a 
constituição de uma sociedade 
mais justa e solidária. 

A forma pela qual cada alu
no terá acesso ao currículo 
distingue-se pela singularida
de. O cego, por exemplo, por 
meio do sistema Braille; o sur
do, por meio da língua de si
nais e da língua portugue
sa; o paralisado cerebral, por 
meio da informática, entre ou
tras técnicas." 

Nessa Lei, em seu Artigo 
2°, acessibilidade é definida 
como sendo a possibilidade e 
condição de alcance para uti
lização, com segurança e au
tonomia, entre outras coisas, 
dos sistemas e meios de comu
nicação e, barreiras na comu
nicação é definida como sendo 
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• 
• 
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• 
• 

$: :':• :· . .::... ~:;:-i: ~, ,. . . ::• . ·• . _,- -.. -:i- Lt~ · · _ e r, '." ..,. . ·) , ·;: • . ••- ,:·'. ,_. · 

' ., , -,. ~ Falê âs necessidaBes ,e$p,,,dlicós de , . ,. · , 
· · : 1êomyrilcaJqO :cfe .. $~o~ ,;e de. surtlos-cf#gôs, ,. i . 
. · .• rio. Riais eonYi~ ,qu;, G>edt:ica, in?·' fhe,. · · 
' fosse minisl1uda efflêscolas ê$peciais.•OÜ,elil, 

· · clàsses ou::úni•dei es,;«iGis. nOS/és<olas ·• 
;,,. ~=::- . - -:.: ) ;-: -:-

" ,-co,nllns (·1,994:30}. -~, 
t -~· 

• 
• 
• 

qualquer entrave ou obstáculo : 
que dificulte ou impossibilite a : 

• 
expressão ou o recebimento de · 

• 

formação às pessoas porta
doras de deficiência audjtiva 
(Artigo 19) . 

mensagens por intermédio dos : Diante do exposto, é pre-
• meios ou sistemas de comu- • ciso ficar atento para contra-
• 

nicação ou de massa. No seu : <lições nas Leis e Programas 
Capítulo IV, Da acessibilida- : já existentes uma vez que, al-

• 
de nos edifícios públicos ou de : guns desses programas, ba-
uso coletivo, no Artigo 12, está : seando-se e citando a própria 

• .decretado que: • Declaração de Salamanca na 
• 

os locais de espetáculos, con- : parte referente às políticas edu-
ferências, aulas e outros de na- : cacionais para surdos, inserin-

• 
tureza similar deverão dispor de : do-os na proposta neoliberal 
espaços reservados para pessoas : de escola inclusiva, não estão 
que utilizam cadeiras de rodas, e : considerando a advertência da 
de lugares específicos para pes- • 
soas com deficiência auditiva e : Declaração, ou seja: 
visual. 

No Capítulo VII- Da aces
sibilidade nos sistemas de co-

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

municação e sinalização, no : 
Artigo 18, estabelece que: : 

• 
• O Poder Público implemen- • 
• tará a formação de profissio- • 
• nais intérpretes de ... língua de • 
• sinais ... para facilitar qualquer • 
• tipo de comunicação direta ... " • 
• e que ''os serviços de radiodi- • 
• fusão e de sons e imagem ado:- • 
• tarão plano de medidas técni- • 
• cas com o objetivo de permitir • 
• 

o uso da linguagem de sinais • 
• 

ou outra subtitulação, para ga- • 
• 

rantir o direito de acesso à in- • 
• 
• 

Face às necessidades es
pecíficas de comunicação 
de surdos e de surdos-ce-

• • • gos, seria mais convincen-
te que a educação lhes fosse 
ministrada· em escolas espe
ciais ou ení classes ou unida
des especiais nas escolas co
muns (1994:30) . 

Há também orientações 
contraditórias, já que pode-se 
encontrar referências em dire
trizes e Leis, que afirmam ca
ber aos pais e aos próprios sur
dos optar pelo tipo de escola, 
mas por outro lado querem as
segurar o ensino infantil quan-

.• 

do uma crianç3= ainda não po
de fazer sua própria opção e a 
maioria dos pais não é orienta
da para a necessidade da crian
ça surda adquirir a LIBRAS, 
como sua primeira língua. 

Com relação a se ter prof es
sor-intérprete em sala de au
la, parece também equivocada 

. , 
esta proposta, Ja que, por me-
lhor que seja o intérprete, es
te nunca poderá substituir um 
professor e sempre o proces-

. . ,..,, ,. ' 
so 1nterat1vo tao necessar10 a 
aprendizagem será prejudica
do, e para o surdo é fundamen
tal que o professor saiba e uti
lize a LIBRAS, devendo ser 
essa a língua de instrução uti
lizada pelo professor-educador 

~ . , e nao apenas por um interprete 
(Felipe, 1999). 

O processo educacional de 
pessoas surdas deve ser vis-
to sob a perspectiva do direi-
to de igualdade de oportunida
des, expresso na Constituição 
Federal nos artigos 205, 208 e 
na LDB artigo~ 4ª, 58, 59 e 60. ' 
Tal direito lhes vem sendo ne
gado, fato que pode ser obser
vado pelo irrisório número de 
alunos nos níveis mais eleva
dos de ensino. 

Pelos dados abaixo, pode
se perceber como é de extre-

• A. • " • ma 1mportanc1a e urgenc1a que 
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• 
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• 
• 
• 
• 
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Diante desses dados, só nos 
resta perguntar: onde estão os 
710.320 surdos excluídos, vi
vendo ainda uma Idade Média 

:1NES 

ESPAÇO 
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• 
• 
• 
• 
• 

em pleno século XXI e como 4 1 
inseri-los no sistema escolar 

• 
· medidas sejam tomadas no sentido de promover uma verdadeira in-
• 

: clusão escolar dos surdos, o que implica repensar, também; o que 
: vem a ser uma educação de qualidade para os surdos, porque não 
• 
: basta a inclusão deles no sistema escolar; eles têm que conseguir fi-
. car e terminar o ensino médio, já que dos pouquíssimos que conse-
• 
• guem estudar, apenas 3% terminam o ensino médio: 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

, ''"' ''"""'"''' TOTALCl. - _, 
SURDEZ 

... 
..;;~· ' 

·t;.:;: 

IDÁDE:,O --17 .. •i '; •. 

, 

IDADE: 18 :24 .. , 

5.750.805 ···•·• 
·.· ..... . :,, _ __,,., __ , ____ ~~··o;.,.~-~,- ·~~-....... , ( .... .. .. . 

• População do município do Rio de Janeiro: 5.551.000; 

.~: 

Total Surdos . :y ,•· 

matriculados · Ensino Básico 

• Total de crianças e jovens surdos de O a 24 anos ... 766.344; 
• Total de surdos matriculados ................... 56.024; 
• Taxa de analfabetismo de 7 a 14 anos (28%) ........ 15.686; 
• Crianças surdas pobres ............... _ . . . . . . . . . . 55% 
• Ensino Médio Concluído (3 % ) ................... 2.041; 
_• Ensino Superior iniciado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344; 
• Ensino Superior na Rede privada . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 % 
• Total Surdos excluídos do sistema escolar ......... 710.320 

para eles terem chance de uma 
inclusão social e não precisa-
rem receber aposentadoria aos 
dezoito anos de idade? 
· Como nosso sistema escolar 

não tem solucionado esse pro
blema, as políticas assistencia
listas vêm rotulando os surdos 

• 
de incapazes e impossibilitan
do-os de acesso ao trabalho e 
desestimulando-os a continui
dade dos estudos já que suas 
famílias se contentam com es
sa aposentadoria que está tam
bém se tornando renda fami
liar e não tem beneficiado de 
fato o surdo, já que não propi
cia uma inclusão escolar e so
cial . 

3.4 - l 111portância da 
1·egu 1~1n1entação da lt\i 

1 ().436 

Paralelamente a todos esses 
processos de lutas, conquistas 
e equívocos, em âmbitos muni
cipais, estaduais e federais, já 
mencionados acima, os surdos 
vinham lutando pela oficiali
zação da LIBRAS em âmbi
to nacional. Assim, através de 
um Projeto de Lei da Senadora 
Benedita (PT-Rio), em 1993, 
começou a luta para a oficia-
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lização da LIBRAS em âmbito 
federal e, como apoio do MEC
SEESP, conseguimos a aprova
ção da Lei de LIBRAS. 

Após essa vitória e como 
a luta deveria continuar, cor
reu-se em busca da regula
mentação dessa lei. Assim, 
em 2002, a SEESP, a SESu e 
Ministério da Saúde se ar
ticularam para elaborar a 
Proposta de Regulamentação 
da Lei de LIBRAS e, em mar
ço, a Secretaria de Educação 
Especial estabeleceu con
tatos, via e-mail, com vá
rias Secretarias dos ministé
rios, com a CORDE e com a 
FENEIS, solicitando suges
tões que foram incorporadas à 
Proposta de Regulamentação 
que foi re-elaborada. 

Em outubro de 2004, se
gundo a Assessora da 
Coordenadoria de Educação 
Especial, Prof. Marlene de 
Oliveira Gotti, houve uma 
reunião no Ministério do 
Planejamento, com repre
sentantes dos ministérios da 
Saúde, da Justiça - CORDE e 
da Casa Civil, quando se tratou 
da questão da Regulamentação 
da Lei 10.436 sendo nomeada 

. ~ . uma com1ssao com mtegrantes 
do Gabinete da Casa Civil, que 
teve um prazo de 45 dias para 
concluir o trabalho sobre a regu
lamentação dessa Lei. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

., . . . .,. ' ,, . ' .. ,. 

lnfelizn1ente, ~ que esta~os verificando é 
que, em nome de,umà.POlítica de Inclusão, 
as políticas estaduais e municipais estão 
acabando com sUas classes especiais e 

inserindo os Surtias nas classes regulares 
sem propiciOr-lhes as ,níni,nas condições 

de eqüidade para u,r,a verdadeira 
> 

aprendiza9en1, urna vez que não há 
intérpretes, nãO está havendo discussões 

i . ~ 

, "Sob,r~ · adapta~ões éUrriculares a LIBRAS 
o na~ t,~r~ sen:do a fíngua t:!e instrução e os 

.· p~i,~oreS~ em sua maioria, não estão 
,reciilie'r,do O~Jenta~iío e · 1orm~ão para 

pqderên:,~,;,~,::um trabalho adequado com 
· . · S~j'"'tjfífffôs '"surdos-mudos''. 

, .. . .· · ·. , : f ;: h 7,; ;: ~.;, · , ' --"<·--'----;:: ~-----~---""----···-···"···~~M 
• 
• 
• 
• 

Em 2005, por solicitação de : 
• , . . . . ""' 

varias mst1tu1çoes, esse prazo · 
• 

foi prorrogado até 04/04/2005, : 
para que houvesse uma maior : 

• 
abrangência no debate com a : 
participação de: universida- : 

• 
des, escolas, instituições de e • 

• 
para surdos. : 

Após essa data, acontece- : 
• " , . ram camaras tecn1cas, com re- : 

presentantes de universidades, : 
• 

ministérios e sociedade ci- · 
• 

vil organizada, relacionadas à : 
área da surdez, quando se dis- : 

• 
cutiu uma proposta final para : 
o decreto de regulamentação : 

• 
da Lei de LIBRAS. • 

• 
Hoje, quase vinte anos após : 

a fundação da FENEIS, pode- : 
• 

mos verificar que a mobiliza- : 
• 
• 

ção dos surdos, propiciou seu 
reconhecimento de cidadania 
pela sociedade e, para os sur
dos o marco desse reconhe
cimento está na aprovação da 
Lei n.º 10.436, de 24 de abril 
de 2002, que reconheceu como 
meio legal de comunicação e 
expressão a Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS e seu 
Decreto n.º 5.626 . 

Assim, em 22 de dezem
bro de 2005, conseguimos fi
nalmente a aprovação e as
sinatura, pelo Presidente da 
República, Luis Inácio Lula da 
Silva, desse decreto que regu
lamenta a Lei de LIBRAS. 

Esperava-se que esse De
creto, que regulamentou a 
Lei de LIBRAS, possibilitas-
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se uma garantia de mudanças 
no que há de mais avançado, 
política e educacionalmen
te, como uma efetiva afirma
ção dos Direitos Humanos e 
Direitos lingüísticos, incorpo
rando o que já se produziu no 
país, fruto das mobilizações 
coletivas e sociais na área da 
Educação de Surdos mas, infe
lizmente, o que estamos verifi
cando é que, em nome de uma 
Política de Inclusão, as políti
cas estaduais e municipais es
tão acabando com suas classes 
especiais e inserindo os sur
dos nas classes regulares sem 
propiciar-lhes as mínimas con
dições de eqüidade para uma 
verdadeira aprendizagem, uma 
vez que não há intérpretes, não 
está havendo discussões so
bre adaptações curriculares, a 
LIBRAS não está sendo a lín
gua de instrução e os professo-

• • l'tJ ,..., 

res, em sua ma1or1a, nao estao 
recebendo orientação e forma
ção para poderem fazer um tra
balho adequado com seus alu
nos ''surdos-mudos''. 

O que temos verifica
do, na maioria dos Estados, é 
que os surdos não conhecem a 
LIBRAS e também não sabem 

• 

Português, sendo totalmen
te inapropriada e desumana 
a inclusão desses alunos sur
dos com os ouvintes em uma 
classe regular, uma vez que a 
perspectiva de ensino-apren
dizagem está somente foca
da para os ouvintes. Os surdos 
não estão conseguindo apren
der o mínimo necessário para 
uma comunicação e leitura de 
mundo, daí já termos um con
tingente de crianças e jovens 
fadados a receberem aposen
tadoria por incompetência que 
não é deles, mas de uma polí
tica educacional inadequada e 
ineficiente para atender às ne
cessidades educacionais espe
cíficas dos surdos. 

Para podermos cumprir as 
leis e oferecer uma educação 
com eqüidade para os Surdos, 
um desafio apresentado aos 
educadores é desenvolver mé
todos de ensino e materiais di
dáticos que ofereçam aos alu
nos surdos uma educação de 
qualidade, proporcionando
lhes experiências necessárias 
para sobreviverem às exigên
cias e necessidades do mundo 
atual. Outro desafio, apresen
tado a toda a sociedade, é di-

• • • • • • • • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• . -
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

vulgar as informações e os co
nhecimentos sobre e para as 
Comunidades Surdas e garan-

• • A • t1r o ingresso e permanenc1a 
dos surdos no mercado de tra-

: balho, como cidadãos compe-
• 
· tentes e produtivos, em igual-
• 
: dade de condições com os 
• ouvintes. • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 4 - l,1111{,\S -·-- cli,~c·it,l d()S 
• 
• S lJ r{JC)S 
• 
• 
• . Em janeiro de 2001, a Lei 
• 
: nº 10.172, que aprovou o Plano 
: Nacional de Educação e estabe-
• 
· leceu que os Estados, o Distrito 
• 
: Federal e os Municípios deve-
• • riam elaborar planos decenais 
• 
: correspondentes, não se omitiu 
: em relação aos surdos. 
• 
: Na parte 8, referente à 
: Educação Especial, no item 8.3. 
• • Objetivos e Metas, consta que, 
• 
: em cinco anos e generalizan-
: do em dez anos, deverá ser: im-
• 
: plantado 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

o ensino de Língua Brasi
leira de Sinais para os alunos 
surdos e, sempre que possí
vel, para seus familiares e para 
o pessoal da unidade escolar, 
mediante um programa de for
mação de Instrutores, em par-

. . "' ,..,, cer1a com organ1zaçoes nao-
governamentais . 
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Nesse mesmo ano de 2001, 
foi realizado, em Brasília, um 
seminário que teve como resul
tado a proposta de Elaboração 
do Programa Nacional de 
Apoio à Educação dos Surdos, 
cuja responsabilidade de exe
cução ficou a cargo da FENEIS 
e dos Poderes Públicos, quan
do foram realizadas as seguin
tes atividades: 

• implementação em nível 
nacional, o Plano Estratégi
co para divulgação e uso da 
LIBRAS, através de cursos, 
divulgação através da mídia 
sobre a importância dessa lín
gua para a educação de surdos; 
realização de cursos básicos de 
LIBRAS (LIBRAS em Con
texto) e cursos para profes
sor-intérprete, oferecidos para 
professores de todas as redes 
estaduais de educação, e cursos 
de metodologia para ensino de 
LIBRAS que têm capacitado 
surdos para serem Instrutores 
de LIBRAS; 

• distribuição de livros, fi
tas, CDs e dicionários sobre a 
LIBRAS para as redes públi
cas de todos os Estados; 

• criação, nos 27 Estados, 
dos Centros de Atendimento 
a Surdos e de Capacitação de 
Profissionais da Educação na 
, 

Area da Surdez - CAS; 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• · Assim, a FENEIS, des-
• 
: de 2001, através de convênios 
: com o MEC-SEESP-FNDE, 
• 
: vem promovendo cursos pa
: ra Capacitação de Instrutores 
• • de LIBRAS e Curso Básico de 
• 
: LIBRAS para professores das 
: redes estaduais de educação 
• 
· em todos os Estados, mas ain-
• 
: da faltam políticas estaduais 
• • para o ensino da LIBRAS pa-
• 
: ra as crianças surdas e seus 
: familiares, uma vez que esta 
• 
· língua deve ser adquirida des-
• 
: de a Educação Infantil e deve 
• . ser ensinada enquanto disci-
• 
: plina no Ensino Básico. 
: A partir de 2004, com o 
• 
: Programa Nacional Interio-
: rizando a LIBRAS, o MEC-
• . SEESP-FNDE, e dando con-
• 
: tinuidade ao programa ante-
: rior, estamos levando, agora, 
• 
• a LIBRAS para cidades do 
• 
• interior dos Estados brasilei-• 

: ros. Portanto, através de con-
• 
· vênios anuais com a FENEIS 
• 
: e em parceria com todas as 
• • secretarias de educação dos 
• 
: Estados, o · MEC-SEESP-
• 
• 

FNDE vem oferecendo cur
sos básicos de LIBRAS e 
cursos de capacitação para 
instrutores, quando também 
é feito um aprofundamento 
na metodologia LIBRAS em 
Contexto, para os Instrutores 
que fizeram o curso em 2001 
e já estão ministrando cursos 
em seus Estados . 

O Programa Interiori-
zando a LIBRAS, através 
de convênios anusais com a 
APADA e em parceria com a 
Universidade de Brasília e as 
secretarias de educação de to
dos os Estados, tem oferecido 
também cursos para Professor
intérprete e Português como se
gunda língua . 

O compromisso de efeti
var tal Programa, assumido 
pela Secretaria de Educação 
Especial do MEC, demonstra 
seu respeito e reconhecimen-
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• 
• 
• 
• .. 
• 

• 
• 
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• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 

• 
• to do papel da FENEIS na de-
• 

• 

.. 

• 
• 

fesa dos direitos de cidada-
nia dos Surdos brasileiros e, 
principalmente, a atuação de 
nossa Federação em prol da 
EDUCAÇÃO DOS SURDOS. 

O Plano Nacional de Edu-
• cação Brasileira já prevê, pa
: ra os próximos dez anos, a in-
• 
· clusão da LIBRAS nos currí-
• 
: culos de Ensino Básico para 
• 
• surdos e o decreto que regula-
• 
: mentou a Lei de LIBRAS ga-
: rante a inclusão da discipli-.. 
: na LIBRAS, como disciplina 
: obrigatória, nos cursos de for-.. 
• mação de professores, fono au-
• 
: diologia e pedagogia. Urge, 
: portanto, capacitar pessoal e 
• 
: produzir materiais didáticos 
: que atendam a essa nova de-
• 
· manda de Ensino. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

: Tendo em vista que a língua 
• 
: através da qual o surdo se ex-
: pressa e compreende com fa-
• . cilidade é a língua de sinais e 
• 
: que seus professores, mesmo 
: os especialistas em deficiên-
• 
• eia auditiva, necessitam de es-
• 
: tudá-la para utilizá-la em sala 
• 
• de aula, a FENEIS - em parce-
• 
: ria com o MEC, com as IES e 

com as SEDUCs - tem conse
guido realizar em todo o país 
uma divulgação da LIBRAS, 
cuja meta primordial tem sido 
a formação continuada de pro
fissionais para atuarem com 
Instrutores de LIBRAS. 

Tal meta é ousada, se se le
var em consideração que as 
agências formadoras de pro
fissionais da educação (insti
tuições de ensino superior, ins
titutos de educação, escolas 
normais) não oferecem, ainda, 
essa formação. 

Os surdos, embora sem ti
tulação acadêmica para o ensi
no de línguas, são proficientes 
na língua brasileira de sinais . 
Assim, a FENEIS vem reali
zando cursos para professores 
(surdos e ouvintes), bem co
mo cursos para formação de 
intérpretes, visando a melho
ria da educação de alunos sur
dos matriculados na Educação 
Básica. 

Considerando a extrema 
carência de professores com 
formação em LIBRAS e a 
conseqüente formação de in
térpretes, justificou-se assu
mir o desafio . 

A carreira dos professo
res que fazem parte dos siste-

mas estaduais ou municipais 
de educação prevê sua forma
ção continuada, e os cursos 
de Língua Brasileira de Sinais 
que têm sido oferecidos estão 
sendo um fator de enriqueci
mento profissional sem prece
dentes. 

O processo educacional de 
pessoas surdas, como já foi di
to, deve ser visto sob a pers
pectiva do direito de igualdade 
de oportunidades, expresso na 
Constituição Federal, nos arti
gos 205, 208 e na LDB, artigos 
4ª, 58, 59 e 60 . 

Tal direito lhes vem sendo 
negado, já que quase a totalida
de das escolas estaduais e mu
nicipais que têm atendido os 
surdos na rede regular de en
sino não estão preparadas para 
oferecer uma educação de qua
lidade para os surdos porque o 
que se tem verificado tem si
do a simples ''inclusão'' des
ses alunos nas salas de e para 
ouvintes e as salas de reforço, 
quando funcionam, não · estão 
dando conta de fazer um tra
balho que supra essa deficiên
cia da inclusão inadequada dos 
surdos. 
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